
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Monte Azul Paulista, 11 de dezembro de 2023.

Ofício no 63012023. i ,'\y''
t,t grl

Ao
Excelentíssimo Senhor
Fábio Jerônimo Marques
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, Projeto de Lei no

1.394 de 11 de dezembro de 2023, o qual "Autoiza o Poder Executivo de
Monte Azul Pautista a desenvolver agões e apofte de Contrapaúida Municipal
para implementar o Programa Minha Casa Minha Vida conforme disposto na
Lei 11.977 de 07 de Julho de 2009 e na Medida Provisóia 1162 de 14 de
Fevereiro de 2023, e também nas disposições das rnsÍruções normativas do
Ministéio das Cidades, e dá outras providências".

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja
deliberado em sessáo extraordinária, em caráter de regime de urgência.

Aproveitamos para expressar nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração aos membros do P r Legislati

Atênciosamente,
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ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI No. 1.394, de 11 dedezembro de2023.

Autoriza o Poder Executivo de Monte Azul Paulista
a desenvolver ações e aporte de Contrapartida
Municipal para implementar o Programa Minha
Casa Minha Vida conforme disposto na Lei 11.977
de 07 de Julho de 2009 e na Medida Provisória
1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e também nas
disposições das instruções normativas do
Ministério das Cidades, e dá outras providências.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul paulista

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

ARTIGO 1o - Fica o Podêr Executivo autorizado a desenvolver todas as ações
necessárias para a aquisição, construção ou reÍorma de unidades habitacionais para
atendimento aos munícipes enquadrados na forma da lei, implementada por
intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida - Modalidades Urbana (PNHU)
e Rural (PNHR), alocados na Faixa í do Programa, conforme disposições da Lei
11.97712009 e na Medida Provisória 1162 de í4 de Fevereiro de 2023, e demais
lnstruçõês Normativas subsequentes do Ministério das Cidades.

ARTIGO 2o - Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo Írilunicipal
autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC) com lnstituiçóes
Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais
Diretos e lndiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os
Agentes Financeiros referidos nos incisos I a Xll do art. 8o da Lei 4380, de 21 de
agosto de 1964.

§ ío - As lnstituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar que
possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas de
engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço
social, jurídico, entre outros, necessários a boa execução do programa.

§ 2o - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Termo de
Acordo e Compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto
ajustes e adequaÇões direcionadas para a consecução das finalidades do programa.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
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§ 3'- O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras aÇões
complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas.

ARTIGO 30 - O Poder Executivo Municipal fará a doação dos lotes de terrenos de
sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na Legisiação
Federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - Faixa 1 e em
conformidade com os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitaçáo
vigente.

§ 1o - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA - Faixa 'Í - Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a área urbana ou
de expansão urbana do municipio, observado e em conformidade com Plano Diretor
Municipal.

§ 20 - As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica necessária, de
acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério das Cidades e em
conformidade com políticas habitacionais de interesse social.

§ 3o - O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as concessionárias
e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, telefonia, internet,
televisão e outras, para executarem os serviços necessários para complementaÇão
da rnfraestrutura básica necessária, observados os parágrafos ío e 20 do Artigol3
da Medida Provisória
1.162 de 14 de Fevereiro de 2023. Tais serviços deverão estar disponiveis na
entrega das casas aos beneficiários das unidades habitacionais do PROGRATTIA
MINHA CASA MINHA VIDA - Faixa '1.

ARTIGO 5o - Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA - Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no referido
programa e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política t\/unicipal de
Habitação vigente, com priondade para as familias de maior vulnetabilidade social.

§ 'lo - O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem detentor
de financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim como
obrigatoriamente deva ser comprovado que reside no Município há pelo menos
cinco anos.

§ 2o - O contrato de beneÍiciário será celebrado preferencialmente em nome da
mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física.

ARTIGO 6o - O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMCMV
exclusivamente aos beneficiários selecionados que compôem a Faixa 1do
Programa, e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente

2

ARTIGO 40 - Os pro.letos de habiteção popular serão desenvolvidos mediante
planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de
HabitaÇão, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento,
além de Autarquias e/ou Companhias Municipais de Habitação.
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mensuráveis, visando a complementação dos recursos necessários à construção da
insÍraestrutura dos empreendimentos e das unidades habitacionais.

Parágrafo Único - Os recursos financeiros a serem aportados náo poderáo
ultrapassar o valor de R$ 35.000 (trinta e cinco mil reais) por beneficiário da Faixa 1

do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA e a eles serão transferidos diretamente,
de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas no Termo de Acordo e
Compromisso firmado com lnstituiçôes Fínanceiras autorizadas;

ARTIGO 70 - Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MTNHA V|DA -
Faixa '1 , Íica avençado que:

I - Os beneficiários ficaráo isentos do pagamento do IPTU - lmposto Predial e
Territorial Urbano, durante o periodo de construção das unidades e
também durante o período dos encargos por estes pagos, se o Município
exigir o ressarcimento dos beneficiários.

II - As unidades habitacionais que serão construÍdas ficarâo isentas do
pagamento do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN incidente
sobre as mesmas;

III - Ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do lmposto
sobre a Transmissâo de Bens lmóveis e do lmposto de Transmissão
Causa Mortis e Doaçáo, quê têm como fato gerador a transferência das
unidades imobiliárias ofertadas no citado Programa.

ARTIGO 8o - As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade do
Itilunicípio, correrão por conta da dotação orçamentária vigente na Lei Orçamentária
Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 90 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÇáo, gadas as
disposiçóes em contrário

Mo te Azu lista, 1 1 de dezembro de 2023u

P
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lPaulista
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Excelentíssimo Senhot
Presidente da Câmara do Município de Monle Azal Püulisío/SP,
I I us lr íss im o s S e n h o r es

Vereadores da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

O presente proleto de lei tem como objetivo autorizar o Poder Executivo de Monte
Azul Paulista a ÍealizaÍ ações e providenciar recursos munjcipais para viabilizar o Programa
Minha Casa Minha Vida. Este programa visa atender às disposiçôes estabelecidas pela Lei
11 .977 de 07 de Julho de 2009 e pela Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023,
bem como as instruções normativas do MinistéÍio das Cidades.

Sua proposta central é possibilitar a aquisição, construÇáo ou reforma de unidades
habitacionais para os munícipes enquadrados na Faixa 1 do Programa, em conformidade com
as normativas fedêrais e municipais. Alem disso, autoriza o estabelecimento de acordos com
instituições Íinanceiras e agentes especializados para garantir a execuÇáo eficaz do
programa.

O projeto visa, ainda, a doação de terrenos municipais aos beneÍicaários selecionados,
observando as legislaçÕes pertinentes e proporcionando infraestrutura básica, em
consonância com as políticas habitacionais de interesse social. Destaca-sê a cooperação
entre diversas secretarias e autarquias municipais para o desenvolvimento de projetos
habitacionais, buscando a seleção de famílias em situaçâo de maior vulnerabilidade social
para a concessáo dos benefícios.

Adicionalmente, propõe a complementação de recuÍsos financeiros municipais aos
beneficiários da Faixa 1 do Programa, objetivando a construção das unidades habitacionais e
infraestÍutura necessária. Há, também, isençõês tributárias dêstinadas aos beneficiários do
programa visando a efetiva implêmentação das moradias do Minha Casa Minha Vida.

Estê projeto dê lei sê alinha às necessidades sociais locais, promovendo o acesso à
moradia digna ê contribuindo para o bem-estar e desenvolvimênto da comunidade de Monte
Azul Paulista, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelas leis federais e as
políticas públicas habitacionais.

Pelos motivos anteriormente expostos, pedim a sua urgente aprova

ApÍoveitamos para expressar nossos rolestos da estima e distinta
consideraÇão aos membros do der L

Atenciosamente,

refe o Município
SANT

I

JUSTIFICATIVA

de
islativo.
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CÂMÂRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel. Joâo Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
{)NPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email secretada@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNGIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÁ/SP, AS 17h DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023
PARA REALtzAÇÃo DAiTa (DÉcrMA sÉTrMA) sESSÃo EX'RAoRDTN-RIA DE 2023 DA í8"
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024.

IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
11.977 DE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISÓRIA 1.162 DE í4 DE FEVEREIRO DE

zo1s,ETAMBÉM NAS DtSPoStÇôes oaS TNSTRUÇOES NoRMATIyAS Do MINISTÉRS DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO 1.37E Aq ].381/2q23 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

W 2023, ÉDÁ ourRAS PRovtD Êncres.

PROJETOS DE No 1.382 1.385 112023 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE

c DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAÍÚENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PRO LEIS N" í383 1.392 E 1.39 - DISPÔE SOBRE ABERTURA DE

CR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.39412023 - AUTORIZA O PODER EXECUT]VO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AçÕes e eponTE DE CONTRAPARTIDA MUNIC]PAL PARA

MONTE AZUL PAULISTA, I2 DE DEZEMBRO OE2023.

FABTO JERONTMO ffiiãf-l".Iilãa 
disitarpor

M A Re U ES : 07 423027 947 MARQU^E^S:0742 
12rl 9o,

Dados: 2O23.1 2.1 2 I 6:08:1 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULISTA
"0J;.;-e a"9l{^"*'

Rua Cel João Manoel ,9U 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 67/0001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES CONSTITUIÇÃO. JUSTICA E
REDA AO FINAN ASEOR AMENTO E POLITICA URBAN irEl AMBIENTE

SERVIÇOS P BLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

REFERENTE: Projeto de Lei n" 1.394, de í 1 de dezembro de 2023

Autoiza o Poder Executivo de Monte Azul Paulista a desenvalver ações e apofte de Contrapaftida
Municipal para implementar o Programa Minha Casa Minha Vida conforme disposto na Lei 11.977 de 07
de iulho de 2009 e n Medida Provisória 1 .162 de 14 de fevereiro de 2023, e também nas drsposigões das

instruções normativas do Ministéio das Cidades, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Política Urbana, Meio
Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei
n' 1.394, de íí de dezembro de 2023, que "Autoriza o Poder Executivo de ilonte Azul Paulista a
desenvolver ações e apoÉe dê Contrapartida Municipal para implementar o Programa Minha Casa
Minha Vida conforme disposto na Lei í1.977 de 07 de julho de 2009 e n Medida Provisória í.162 de
í4 de fevereiro de 2023, ê também nas disposições das instruções normativas do Ministério das
Cidades, e dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas disposições nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando parecer emitido
pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido
das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o

apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de2023

Comissão d Comissão dê Finanças e Comissão de Pol. Urb., Meio
Orçamento Amb. Serv. Púb., At. PrivadasJ
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site; www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

PARECER JURÍDrCO n; L2812.O23

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2023, e dá outras providências".

l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.
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O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.023, onde
fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2023,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUT PAUTISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt O)\X-17- ?36L.L254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Egg§CEgtêJ-SgJÉIlco concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.32O/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destínados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, êspecialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicãção
dê suas rendasl

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorização dê
abertura de créditos;
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Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo L67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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Estado de São Paulo - Brasil
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3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 15 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

ffi
Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
PlenárÍo desta Casa Legiferante.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel- João Manoê|, n". 90 - CEP. '14.73G000 - fone/íax: 0XX-17- 3361.1254

Sitê: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria2@camaÍamonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam.com. br/docu mentos/autenticar?chave=ST3R65SHXZS94
9TN, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e

ffiffi#

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Cód igo para veriÍicação: ST3R45SH-XZS949TN
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RodÍago Gãrciâ
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l5 de dezembro de 2023



AUTOGRAFO 1888 12023

REFERENTE: PROJETO OE LEI No. 1.394, de íí de dezembro de 2023'

Dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo de Monte Azul Paulista a desenvolver
ações e aporte de contrapartida Municipal para implementar o Programa Minha casa
Minha Vida conforme disposto na Lei 11.977 de 07 de Julho de 2009 e na Medida

Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e também nas disposições das

instruções normativas do Ministerio das Cidades, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO ío - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as

ações necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades

hábitacionais para atendimento aos munícipes enquadrados na forma da lei,

implementada por intermedio do Programa Minha Casa Minha Vida -
Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), alocados na Faixa I do Programa,

conforme disposições da Lei 11.977t2009 e na Medida Provisória 1.162 de 14 de

Fevereiro de 202á, e demais lnstruções Normativas subsequentes do Ministério das

Cidades.

ARTIGO 2" - Para a implementaçâo do Programa, fica o Poder Executivo

Municipal autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC-) com

lnstituições Financeiras autorizadas pelo Banco central do Brasil, inclusive Bancos

Digitaia Diretos e lndiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e

siAgentes Financeiros referidos nos incisos la Xll do art. 8o da Lei 4380, de 21 de

agosto de '1964.

§ ío - As lnstituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar

qr" poitr". pessoal iécnico especializado' próprio ou terceirizado, nas áreas de

engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço

soõial, jurídico, entre outros, necessários a boa execução do programa'

§ 2o - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Termo de

Acordõ e compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto

ajustes e adequações direcionadas para a consecução das finalidades do programa.

§ 3o - O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações

complãmentares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas'

ARTIGO 30 - O Poder Executivo Municipal fará a doação dos lotes de

terrenos de sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na

Legislaçáo Fêderal que normâtiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
Faixa 1'e em conformidade com os requisitos estabelecidos pela Política Municipal

de Habitação vigente.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: oXX-1?- 3361-1254

CNPJ n". 54. 163. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo - Brasil



§ ío - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA

MINHÀ VIDA - Faixa 1 - Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a área

urbana ou de expansão urbana do municipio, observado e em conformidade com

Plano Diretor Municipal.

§ 20 - As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica

necesjária, de acordo com âS posturas municipais, regramentos do Ministério das

Cidades e em conformidade com polÍticas habitacionais de interesse social.

§ 3" - O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as

conceúionárias e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica,

telefonia, internet, televisão e outras, para executarem os serviços necessários para

complementação da infÍaestrutura básica necessária, observados os parágrafos 1o

e 2o do Artigoí3 da Medida Provisória
1.i62 de 1l de Fevereiro de 2023. Tais serviços deveráo estar disponiveis na

entrega das casas aos beneficiários das unidades habitacionais do PROGRAMA

MINHA CASA MINHA VIDA - Faixa 1.

tt Palácio 8 de Março t'
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54. I 63. 16710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.goY.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sP.gov.br

Estado de São Paulo - Br8§il

ARTIGO 40 - Os pro.jetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante

planejamento global, podendo envolver as secretarias Estaduais ou Municipais de

kabitâçáo, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento,

além dé Autarquias ê/ou Companhias Municipais de Habitação.

ARTIGO 5o - Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA

MINHA VIDA - Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no

referido programa e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política Municipal de

Habitação úente, com prioridade para as familias de maior vulnetabilidade social.

§ 1o - O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem

detentór de financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim como

obrigatoriamente deva ser comprovado que reside no Município há pelo menos

cinco anos.

§ 2o - O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome

da muúer, idoso ou pessoa portadora de deficiência Íísica.

ARTIGO 6o - O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMCMV

exclusivamente aos beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1do
Programa, e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente

meÃsuráveis, visando a complementaçáo dos recursos necessários à construção da

insfraestrutura dos empreendimentos e das unidades habitacionais'

ParágraÍo Único - Os recursos financeiros a serem âportados não plderão

ultrapassar'o valor de R$ 35.OOO (trinta e cinco mil reais) por beneficiário da Faixa 1

Oo iROCRRtrln MINHA CASA MINHA VIDA e a eles serão transferidos diretamente,

de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas no Termo de Acordo e

Comp romisso firmado com lnstituiçôes Financeiras autorizadas;

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

{tÍ?
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ARTIGO 7o - Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
Faixa 1 , fica avençado que:

I - Os beneficiários ficarão isentos do pagamento do IPTU - lmposto Predial e
Territorial Urbano, durante o período de construção das unidades e também
durante o período dos encargos por estes pagos, se o Município exigir o

ressarcimento dos benefi ciários.

II - As unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do pagamento

do alvará de construÇão, do habite-se e do ISSQN incidente sobre as mesmas;

III - Ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do lmposto sobre a

Transmissão de Bens lmóveis e do lmposto de Transmissão Causa Mortis e
Doação, que têm como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias
ofertadas no citado Programa.

ARTIGO 8o - As despesas com a exêcuçáo da presente lei, de

responsabilidade do Município, correrão por conta da dotâção orçamentária vigênte

na Lei Orçamentária Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se

necessário.

ARTIGO 9o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2023.

&
FÁBIO J IMO MARQUES JOS DO P. CANTORI

P idente Vice-Presidente
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praca Rio Brenco no'86 - CEP 14'730-000

LEI No. 2.587, de 21 de dezembro de2023'

Autoriza o Poder Executivo de Monte Azul Paulista

a desenvolver ações e aporte de Contrap.artida

Municipal para implementar o Programa Mrnna

ôãr" úinnà Vida conforme disposto na Lei 11 977

J"-oz áá julho de 2009 e na Medida Provisoria

lJAZ a. 14 de Fevereiro de 2023, e também nas

ai"pÃú"" das instruçóes normativas do

üinitteiio das Cidades, e dá outras providências'

MARCELOOTAVIANODOSSANTOS'PrefeitodoMunicípio
de Monte Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo' no uso de suas atribuiçÕes

legais,

FAZ SABER que a Câmara tvtunicipal de Monte Azul Paulista

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

ARTIGoío-FicaoPoderExecutivoautorizadoadesenvolvertodasasações
Áà""i"ai"" para a aquisiçáo, construção ou reforma de unidades habitacionais para

atendimento aos municipes enquadrados na forma da lei' implementada por

úirrreoio do programa iuinha iasa Minha Vida - Modalidâdes urbana (PNHU)

e nurat (PNHR), ãlocados na Faixa 1 do Programa, conforme disposições da Lei

11.g77l2oog e Áa Medida provisória 1.162 de 14 de fevereiro de 2023. e demais

lnstruções Normativas subsequentes do Ministério des Cidadês'

ARTIGO 20 - PaÍ? a implementaçáo do Programa, fica o Poder Executivo tt/lunicipal

autorizado a celebrar Termo de Acordo e compromtsso (TAC) com lnstituiÇões

Financeiras autorizadas pelo Banco central do Brasil, inclusive Bancos Digitais

Dirêtos e lndiretos, sociedades de crédito Direto, cooperativas de credito e os

Ãtentes Financeiros referidos nos incisos I a Xll do art. go da Lei 4390, de 21 de

agosto de 1964.

§10-AslnstituiÇõesFinanceiraseAgentesFinanceirosdeverãocomprovarque
io=rr". pessoai técnico especializado, próprio ou, terceirizado, nas áreas de

ãngennadá civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço

soõial. juridico, entre outros, necessários a boa execuçâo do programa'

§ 20 - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Termo de

Ãcordo e Compromisso, de que trata este artigo' os quais deverão ter por objeto

ajusteseadequaçóesdirecionadasparaaconsecuçãodasfinalidadesdoprograma.

I
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§ 30 - o Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações

JoÃpf"nl"ntrr"" para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas'

ARTIGO 3o - O Poder Executivo Municipal fará a doaçáo dos lotes de terrenos de

lrà'ptõrLo"oã aos ueneticiãrios selecionados conforme o disposto na Legislação

É;J,rt'qr;;;;matiza o pnóóúrun MINHA oASA MINHA vlDA - Faixa 1 e em

lã"ãÃiããá" com os requtsioi estabetecidos peta potítica Municipal de HabitaÇão

vigente.

§ ío - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA

vrbÀ:iãiã r:'úoJ"rioãJ"" urbana (PNHU) deveráo intesrar a área urbana ou

;;;*p";;ilrrbana do ,rni"úià' observado e em conformidade com Plano Diretor

Municipal.

§ 2o - As áreas e terrenos deveráo contar com a inÍraestrutura básica necessária' de

acordo com as posturas municipais' regramentos do Ministério das Cidades e em

"oÃto*ioro" 
com políticas habitacionais de interesse social'

a 30 - o Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as concessionârias

ã ;. p;;i;ú";a*rG serviços'de água e esgoto, energia elétrica. tetefonia. internet

televisão e outras, para exeiutarem ãs serviços necessários para complementação

da infraestrutura básica necessária, observaàos os parágrafos ío e 20 do Artigol3

dâ Medida Provisória
iràiJ" ia a" fevereiro de 2023. Tais serviços deverão estar disponíveis na entrega

0"" ca""s aos beneficiários das unidades habitacionais do PROGRAMA MINHA

CASA MINHA VIDA - Faixa í.

ARTlGo4o-osprojetosdehabitaçãopopularserãodesenvolvidosmediante
planejamento gtobai, pôdendo envolvei as Secretarias Estaduais ou Municipais de

HãÚitâçao, Sjrviços bociais, Obras, Planejamento, F.azenda e Desenvolvimento'

alem dá Autarquiás e/ou Companhias Municipais de Habitação'

ARTIGo50-SópoderáoserbeneficiadosnoPROGRAMAMINHACASAM|NHA
VIDA - Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no referido

programa e atêndam aos requisitos eslabelecidos pela Política Municipal de

itaútação vigente, com prioridade para as famílias de maior vulnerabilidade social.

§ 1o - o beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem detentor

ãe financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim como

obrigatoriemente deva ser comprovado que reside no Município há pelo menos

cinco anos.

§ 2" - O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome da

mulher, idoso ou pessoa portadora de deÍiciência física.

ARTIGO 6'- O Poder Executivo Municipal epÕrtârá rêcursos do PMCMV

exclusivamente aos beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1do
Programa, e por recursos finânceiros, bens e serviços economicamente

2
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no'86 - CEP 1rt'730-000

mensuráveis, visando a complementação dos recursos. necessários à construçáo da

ffi;tãü àoãémpreenoiinàntos e das unidades habitacionais

Paráorafo Único - Os recursos financeiros a serem aportados' lão p:derã:

;i;;#;;;' o- rr'íã, a" n-s es õôõ:õ'iÃi" 
" "inco 

mil reais)-por beneficiário da Faixa 1

ilÊÉõêRiüÃ ürúnÀ cnsÃ útii;À úDÁ e a eles seião transferidos drretamente,

de acordo com as ctausutas'' a 
'sáieÀ- 

estabelecidas no Termo de Acordo e

ô"rpãri"* tirrnádo 
"orn 

lnstituiçóes Financeiras autorizadas;

ARTTGO 7o - Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
Faixa 1 , fica avençado que:

I - Os beneficiários flcarão isentos do pagamento do IPTU - lmposto Predial e

Territorial Urbano, o,t"nià- ã p"iioão de construcão das unidades e

também durante o periül oo" ãn""rgo= por estes i"got, ." o Municíplo

exigir o ressarcimento dos beneficiários'

Il - As unidades habitacionais que seÍão construídas ficaráo isentas do

;;;";;;1; d; 
"rr"'a'ãã 

àánltruçáo' do habite-se e do lssQN incidente

ARTIGO 90 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçóes em contrário.

Registre-se e Publique-se

Monte Azul Paulista, 2adê{<:em broi de

M O DOS SANTOS
Monte Azul PaulistaP

J

sobre as mesmas;

III - Ficará assegurada a isençáo permanente e incondicional do lmposto

sobre a Transmissão à" É"nt lmóveis e do lmposto de Transmissão

Causa Mortis e Ooaçao, que têm como fato gerador a transferência das

unidades imobiliárias ofertadas no citado Programa'

ARTIGo 80 - As despesas com a execuçáo da presente.lei' de responsabilidade. do

úrni.ipio, correráo por conta Ja dotaçãó orçamentária vigente na Lei orçamentária

Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se necessário
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LEI Ne. 2.587, de 21 de dezêmbro de 2023.

Autoriza o Poder Execulivo de Monte Azul Paulista
a desenvolver açóes e aporte de Contrapartida
Municipal para implementar o Programa Minha
Casa Minha Vida conÍorme disposto na Lei 1 1 .977
de 07 de julho de 2009 e na Medida Provisória
1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e também nas
disposições das instruções normalivas do
Ministério das Cidades, e dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei

ARTIGO lc - Fica o Poder Executivo autoÍizado a desenvolver todas as ações
necessárias para a aquísiçáo, constíução ou reÍorma de unidades habitacionais para
atendimento aos munícipes enquadrados na Íorma da lei, implementada por
intermédio do ProgÍama Minha Casa Minha Vida - Modalidades Urbana (PNHU)
ê Bural (PNHR), alocados na Faixa 1 do Programa, conÍorme disposiçóes da Lei
11.97712009 e na Medida Provisória 1 .'162 de 14 de ÍeveÍeiro de 2023, e demais
lnstruções Normativas subsequentes do Ministério das Cidades.

ARTIGO 2! - Para a implemenlação do Programa, Íica o Poder Executivo Municipal
autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC) com lnstituições
Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais
Diretos e lndiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Grédito e os
Agentes Financeiros reÍeridos nos incisos I a Xll do art. 8o da Lêi 21380, de 21 dê
agosto de 1964.

§ 1s - As lnstituigóes Financeiras e Agentes Financeiros devêrão comprovar que
possuem pessoal técnico especializado, próprio ou teÍceirizado, nas áreas de
engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço
social, jurídico, entre oulros, necessários a boa execução do programa.

§ 2e - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao TeÍmo de
Acordo e CompÍomisso, de que lÍala este artigo, os quais deveráo ter poÍ obieto
ajustes e adequaÇÕes direcionadas para a consecução das finalidades do programa.
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§ 3e - O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras açõês
complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas.

ARTIGO 3, - O Poder Execulivo Municipal Íará a doaçáo dos lotes de terrenos de
sua propriedadê aos beneÍiciários selecionados conÍorme o disposto na Legislaçào
Federal que noÍmaliza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - Faixa 1 e em
conlormidade com os Íequisitos e$abelecidos pêla Política Municipal de HabitaÇão
vigente.

§ 1r - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA - Faixa 1 - Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a área urbana ou
de expansáo urbana do município, observado e em conformidade com Plano Diretor
Municipal.

§ 2e - As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica necessária, de
acordo com as posluras municipais, regramentos do Ministério das Cidadês e em
conÍormidad6 com políticas habitacionais de inteÍêsse social.

§ 3e - O Poder Executivo Municipal será responsável por acionaÍ as concessionárias
e as permissionáíias de serviços de água e esgoto, ênergia elétrica, teleÍonia, internet,
têleviúo e outras, para executaÍêm os serviços necessários para complementação
da infraestrutura básica necessária, observados os parágraÍos 1a e 2c do Artigol3
da Medida Provisória
'I 

.1 62 de 14 de ÍevereiÍo dê 2023. Tais serviços deverão estar disponíveis na entrega
das casas aos beneÍiciários das unidades habitacionais do PROGRAMA MINHA
CASA MINHA VIDA - Faixa 'l.

ARTIGo 4e - Os projetos de habitação popular seráo desenvolvidos mediante
planejamento global, podêndo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de
Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimênlo,
além de Autarquias e/ou Companhias Municipais de Habitação.

ÂRTIGO 5e - Só poderão ser beneliciados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA - Faixa 1, pessoas ou Íamílias que atendam ao estabelecido no reÍerido
programa ê atendam aos requisitos estabelecidos pela Política Municipal de
Habitação vigente, com prioridade para as Íamílias de maior vulnerabilidade social.

§ 1e - O beneÍiciário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem delenlor
de íinanciamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim como
obrigatoriamente deva ser comprovado que reside no Município há pelo menos
cinco anos.

§ r - O conlrato de beneÍiciário será celebrado preÍerencialmente em nome da
mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência Íísica.

ARTIGO 6, - O Poder Executivo Municipal aportará recuÍsos do PMCMV

exclusivamente aos beneÍiciários selecionedos que compóem a Faixa 1 do
Programa, e por recursos íinanceiros, bens e serviços economicamentê

7
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mensuráveis, visando a complementação dos recursos necessários à construÇão da
infraestrulura dos empreendimentos e das unidades habitacionais.

ParágraÍo Único - Os recursos financeiros a serem aportados não poderáo
ultrapassar o valor de R$ 35.000 (trinta e cinco mil reais) por beneÍiciáÍio da Faixa 1

do PROGRAMA MINHA CASA MINHA vlDA e a eles serão tÍansfêridos diretamente,
de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas no Termo de Acordo e
Compromisso ÍiÍmado com lnstituições Financeiras autorizadas:

ARTIGO 7! - Na implêmentaçáo do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
Faixa 1, Íica avençado que:

I - Os beneÍiciários Íicaráo isentos do pagamento do IPTU - lmposto Predial e
Territorial Urbano, durante o período de construção das unidades e
também durante o período dos encargos por estes pagos, se o Município
exigir o ressarcimento dos beneÍiciários.

u - As unidades habitacionais que serão construídas Íicarão isentas do
pagamento do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN incidente
sobre as mesmas;

ItI - Ficará assegurada a isenção peÍmanente e incondicional do lmposto
sobre a Transmissão de Bens lmóveis e do lmposto de Transmissão
Causa Mortis e Doação, que lêm como Íato gerador a transÍerência das
unidades imobiliárias oÍertadas no citado Programa.

ARTIGO 80 - As despesas com a execugão da presente lei, de responsabilidade do
Município, correráo por conta da dotação orçamentária vigente na Lel Orçamentária
Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se necessário.

ARTIGO S - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as
disposiçÕes em conlÍário.

Registre-se e Publique-se

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2023
MARCELO OÍAVIANO
DOS

5ÁNÍOSI 1865721832

&r..do d. LlM i4.:l É.

D.dd:o2Lr2lr ri2Ézr{iú

T'ARCELO OTÂVIANO DOS SAI{TOS
Preleilo do Municipio de Monte Azul Paulista
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